
 ACTA NÚMERO 3/08 DO EXECUTIVO MUNICIPAL, 
REALIZADA NO DIA 07 DE FEVEREIRO DE 2008. 

 

--------- Aos sete dias do mês de Fevereiro de dois mil e oito, no Salão Nobre 

dos Paços do Concelho, realizou-se uma reunião da Câmara Municipal, sob a 

presidência de GIL NADAIS RESENDE DA FONSECA, e com a presença dos 

Srs. Vereadores JORGE HENRIQUE FERNANDES DE ALMEIDA, JOÃO 

CARLOS GOMES CLEMENTE e ELSA MARGARIDA DE MELO CORGA .------ 

--------- Eram dezassete horas quando o Sr. Presidente declarou aberta a 

reunião. ----------------------------------------------------------------------------------------------

--------- SUSPENSÃO DE MANDATO -------------------------------------------------------

---------- Dando inicio aos trabalhos foi presente um pedido de suspensão de 

mandato, formulado pelo Sr. Vereador António Manuel de Almeida Tondela. ----

--------- Analisado o assunto, foi deliberado, por unanimidade, aprovar o pedido 

formulado pelo Sr. Vereador. -------------------------------------------------------------------

--------- Estando presente o Sr. Carlos Jorge Picado Vaz Franco, elemento a 

seguir na lista proposta a votação pelo Partido Social Democrata, foi 

confirmada a sua legitimidade como Vereador desta Câmara Municipal, pelo 

que assumiu, de imediato essas funções. -------------------------------------------------- 

--------- FALTAS – Foi deliberado, por unanimidade, justificar as faltas dadas 

pelos Srs. Vereadores Maria Paula da Graça Cardoso e Carlos Filipe Correia 

Almeida, que, por motivos profissionais, não puderam participar na reunião. ---- 

-------------------------------- PARTE PRIVADA DA REUNIÃO --------------------------- 

--------- PESSOAL--------------------------------------------------------------------------------- 

--------- PROCESSO DISCIPLINAR ---------------------------------------------------------- 
--------- Presente o Relatório Final do Processo Disciplinar instaurado à 

funcionária desta Câmara Municipal, Engª Isabel Cristina Dias da Fonseca. --------

--------- Analisado todo o processo, a Câmara deliberou, por maioria, com quatro 

votos a favor e um voto em branco, através de votação por escrutínio secreto, 

concordar com o teor do referido relatório e aplicar à arguida a pena de 

suspensão de 130 dias de trabalho com as sequências que a pena determina, 

conforme é proposto no mesmo. ----------------------------------------------------------------

---------   PERIODO ANTES DA ORDEM DO DIA --------------------------------- 
--------- Neste ponto da Ordem de trabalhos, o Sr. Presidente, em nome do 

Executivo, principiou por apresentar as boas vindas ao Sr. Vereador Carlos 
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Franco e desejar-lhe o maior sucesso nas funções que hoje reinicia. -----------------

--------- A seguir, o Sr. Presidente deu conhecimento de que se deu já inicio à 

elaboração do Estudo do Impacto Ambiental para a construção da Barragem da 

Redonda, que vai ser executada no âmbito do processo em desenvolvimento 

pela Associação de Municípios do Carvoeiro/Vouga com vista ao reforço da 

capacidade de abastecimento de Água ao domicilio. --------------------------------------

--------- O Sr. Vereador Jorge de Almeida, que interveio a seguir, comunicou que, 

desde o início do mês, os serviços municipais têm ao seu dispor um programa de 

saúde no trabalho, no âmbito do projecto de Qualidade, Segurança, Saúde e 

Higiene no Trabalho. --------------------------------------------------------------------------------

--------- De seguida usou da palavra o Sr. Vereador João Clemente que disse ter 

ficado muito contente com as informações acerca do desenvolvimento da 

Barragem da Redonda pois isso irá contribuir para a melhoria do abastecimento 

domiciliário de água ao concelho. ---------------------------------------------------------------

--------- Por último interveio o Sr. Vereador Carlos Franco para agradecer as boas 

vindas e informar que reinicia as suas funções no Executivo com o mesmo 

espírito de servir o município, colaborar e dar o seu apoio, sempre que solicitado, 

para bem do concelho. ----------------------------------------------------------------------------- 

--------- ACTA DA REUNIÃO ANTERIOR ----------------------------------------------------- 
--------- SUA APROVAÇÃO ----------------------------------------------------------------------- 

--------- Continuando os trabalhos foi aprovada e assinada a Acta da reunião 

anterior, cuja leitura foi dispensada, uma vez que foi distribuída, em fotocópia, 

pelos Membros do Executivo. -------------------------------------------------------------------- 

--------- O Sr. Vereador Carlos Franco absteve-se da votação por não ter 

participado na reunião a que a mesma diz respeito. --------------------------------------- 

--------- ASSOCIAÇÕES DIVERSAS ----------------------------------------------------------- 
--------- APOIOS FINANCEIROS ÁS COLECTIVIDADES DESPORTIVAS ---------- 
--------- Neste ponto da Ordem de Trabalhos foram atribuídos, às várias 

Associações Desportivas do Concelho, os subsídios que a seguir se discriminam: 

---------  Sporting Clube de Fermentelos ----------------------------------------------------

--------- Apoio à Organização do III Torneio Internacional “Vila de Fermentelos” – 

2.000,00€; ---------------------------------------------------------------------------------------------

--------- Apoio à participação no IX Torneio de Futebol 7; ---------------------------------

--------- “A.D. Pontepasaxe” na Corunha Espanha – 3.300,00€; -------------------------
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---------  Total a atribuir -  5.300,00€ -------------------------------------------------------------

--------- Recreio Desportivo de Águeda ------------------------------------------------------
--------- Apoio aos participantes desportivos – 7.905,00€; ---------------------------------

--------- Apoio aos agentes desportivos nos escalões de formação (quadro 

técnico) – 2.050,00€ --------------------------------------------------------------------------------

--------- Apoio aos agentes desportivos nos escalões de formação (quadro clínico) 

– 750,00€; ---------------------------------------------------------------------------------------------

--------- Manutenção de instalações – 1.500,00€; --------------------------------------------

--------- Aquisição de materiais desportivos – 750,00€; ------------------------------------

--------- Total a atribuir – 12.955,00€; -----------------------------------------------------------

--------- Clube Desportivo da Pateira ----------------------------------------------------------
--------- Apoio aos praticantes desportivos – 4.535,00€; -----------------------------------

--------- Apoio aos agentes desportivos nos escalões de formação (quadro 

técnico) – 1.850,00€; --------------------------------------------------------------------------------

--------- Apoio aos agentes desportivos nos escalões de formação (quadro clínico) 

– 750,00€; ---------------------------------------------------------------------------------------------

--------- Manutenção de instalações – 1.500,00€; --------------------------------------------

--------- Aquisição de materiais desportivos – 750,00€; ------------------------------------

--------- Total a atribuir – 9.385,00€ --------------------------------------------------------------

--------- Ginásio Clube de Águeda -------------------------------------------------------------
--------- Apoio aos praticantes desportivos – 8.135,00€; -----------------------------------

--------- Apoio aos agentes desportivos nos escalões de formação (quadro 

técnico) – 2.450,00€; --------------------------------------------------------------------------------

--------- Manutenção de instalações – 4.000,00€; --------------------------------------------

--------- Aquisição de materiais desportivos – 750,00€; ------------------------------------

--------- Total a atribuir – 15.335,00€; -----------------------------------------------------------

--------- União Desportiva Mourisquense; ---------------------------------------------------
--------- Apoio aos praticantes desportivos – 5.755,00€; -----------------------------------

--------- Apoio aos agentes desportivos nos escalões de formação (quadro 

técnico) – 1.550,00€ --------------------------------------------------------------------------------

--------- Apoio aos agentes desportivos nos escalões de formação (quadro clínico) 

– 500,00€; ---------------------------------------------------------------------------------------------

--------- Manutenção de instalações – 1.500,00€; --------------------------------------------
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--------- Aquisição de materiais desportivos – 430,70€; ------------------------------------

--------- Aquisição de viatura – 4.800,00€; -----------------------------------------------------

--------- Total a atribuir – 14.535,70€; -----------------------------------------------------------

--------- Andebol Clube de Águeda; -----------------------------------------------------------
--------- Apoio aos praticantes desportivos – 2.385,00€; -----------------------------------

--------- Apoio aos agentes desportivos (quadro técnico) – 1.550,00€; -----------------

--------- Manutenção de instalações – 1.500,00€; --------------------------------------------

--------- Total a atribuir – 5.435,00€; -------------------------------------------------------------

--------- Associação Atlética Macinhatense -------------------------------------------------
--------- Apoio aos praticantes desportivos – 2.385,00€; -----------------------------------

--------- Apoio aos agentes desportivos nos escalões de formação (quadro 

técnico) – 650,00€; ---------------------------------------------------------------------------------- 

--------- Apoio aos agentes desportivos nos escalões de formação (quadro clínico) 

– 500,00€; ---------------------------------------------------------------------------------------------

--------- Manutenção de Instalações – 750,00€; ----------------------------------------------

--------- Aquisição de materiais desportivos – 739,75€; ------------------------------------

--------- Total a atribuir – 5.024,75€; -------------------------------------------------------------

--------- Barc; ------------------------------------------------------------------------------------------
--------- Apoio aos praticantes desportivos – 2.210,00€; -----------------------------------

--------- Apoio à manutenção de instalações – 500,00€; -----------------------------------

--------- Total a atribuir – 2.710,00€; -------------------------------------------------------------

--------- Liga de Amigos de Aguada de Cima – LAAC; ----------------------------------
--------- Apoio aos praticantes desportivos – 4.905,00€; -----------------------------------

--------- Apoio aos agentes desportivos (quadro técnico) – 1.000,00€; -----------------

--------- Apoio aos agentes desportivos (quadro clínico) – 500,00€; --------------------

--------- Total a atribuir – 6.405,00€; -------------------------------------------------------------

--------- Clube de Ténis de Águeda: -----------------------------------------------------------
--------- Apoio aos praticantes desportivos – 3.245,00€; -----------------------------------

--------- Apoio aos agentes desportivos nos escalões de formação (quadro 

técnico) – 700,00€; ----------------------------------------------------------------------------------

--------- Apoio aos agentes desportivos nos escalões de formação (quadro clínico) 

– 250,00€; ---------------------------------------------------------------------------------------------

--------- Manutenção de instalações – 1.250,00€; --------------------------------------------
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--------- Beneficiação instalações – 2.360,00€; -----------------------------------------------

--------- Aquisição de materiais desportivos – 750,00€; ------------------------------------

--------- Total a atribuir – 8.555,00€; -------------------------------------------------------------

--------- ESTABELECIMENTOS DE VENDA AO PUBLICO ------------------------------

--------- APROVAÇÃO DE HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO --------------------------

--------- Continuando os trabalhos, a Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar 

os seguintes horários para os respectivos estabelecimentos: ---------------------------

--------- ENXOVAL – Comércio de artigos para o lar, sito na Av. Dr. Eugénio 

Ribeiro, para funcionar de Segunda a Domingo, das 9:00H às 20,00H; --------------

--------- J.J.M.E.- Estabelecimento de artigos par o lar, sito na Rua José Bastos 

Xavier, para funcionar de Segunda a Domingo, das 9:00H às 20:00H, com 

encerramento para almoço das 12:00H às 13:00H. ----------------------------------------

---------ALARGAMENTO DE HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO ----------------------

--------- Foi, ainda deliberado, por unanimidade, autorizar o alargamento do 

horário do estabelecimento de papelaria / livraria denominado CLADUS, sito em 

Recardães, para funcionar, também, aos Domingos e Feriados, até às 13 horas. -

--------- TRANSPORTES ESCOLARES --------------------------------------------------------
--------- CIRCUITOS ESPECIAIS ----------------------------------------------------------------

--------- Analisados os pareceres emitidos, a Câmara deliberou, por unanimidade, 

ratificar os despachos que adjudicaram os circuitos especiais nºs 53, 62,63 e 64 

dos transportes escolares. ------------------------------------------------------------------------

--------- OBRAS MUNICIPAIS --------------------------------------------------------------------

--------- RECEPÇÕES DEFINITIVAS -----------------------------------------------------------

--------- Tendo sido vistoriada a totalidade das obras e verificando-se que as 

mesmas se encontravam concluídas e na devida ordem, nenhuma observação 

havendo a fazer, não apresentando deficiências, deteriorações, indícios de ruína 

ou de falta de solidez pelas quais se deva responsabilizar as firmas 

adjudicatárias, a Câmara deliberou, por unanimidade, receber definitivamente as 

obras a seguir mencionadas e proceder à restituição de todos os depósitos de 

garantia e quantias retidas como caução e diligenciar a extinção de outras 

cauções eventualmente existentes, nos termos do disposto no nº 227º do 

Decreto-Lei nº 59/99, de 02 de Março: ---------------------------------------------------------

--------- ILUMINAÇÃO DE PONTES, FACHADAS DE EDIFÍCIOS PÚBLICOS E 
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OUTROS LOCAIS DE INTERESSE TURÍSTICO – “ILUMINAÇÃO DA PONTE DE 

SERNADA” – Freguesia de Macinhata do Vouga. ------------------------------------------

---------ILUMINAÇÃO DO PELOURINHO DA TROFA” – Freguesia de Trofa.--------

---------SANEAMENTO DA PARTE ORIENTAL DA ZONA DE ÁGUEDA – 

SECTOR GRAVANÇO / VALE DOMINGOS E SUBSTITUIÇÃO DA REDE DE 

ÁGUAS (TRABALHOS A MAIS)” – Freguesia de Valongo do Vouga.------------------

---------SANEAMENTO DA RUA FORNO DA CAL E RUA OUTEIRO VELHO –

Freguesia de Belazaima do Chão -----------------------------------------------------------------

--------- TRABALHOS A MAIS ---------------------------------------------------------------------

--------- Seguidamente, a Câmara deliberou, por unanimidade, autorizar sejam

realizados, na empreitada de PAVIMENTAÇÃO DE ARRUAMENTOS NA RUA DA

ASSOCIAÇÃO E TRAVESSA DA TAPADA VELHA EM S. MARTINHO,

FREGUESIA DE AGUADA DE CIMA, os Trabalhos a Mais referidos no parecer

técnico emitido, no montante de 2 234,22€. ------------------------------------------------ 

--------- RESCISÃO DE CONTRATO --------------------------------------------------------- 

--------- Analisado o parecer emitido pelo Departamento de Planeamento,

concepção, Execução e Gestão Urbanistica, a Câmara deliberou, por

unanimidade, cessar, por mutuo acordo, o contrato de Alargamento e

Pavimentação da Rua do Rego/Arrota Velha, em casal D’Alvaro, adjudicada à

firma Silva Brandão & Filhos, Ldª, e reembolsar, a firma empreiteira, do valor de 2

500 €, por ela solicitado, referente aos danos emergentes e aos lucros cessantes

que venha a sofrer em sequencia desta rescisão de contrato. ------------------- --------

--------- PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA CONCLUSÃO DE OBRA ---------------
--------- Tendo em vista o parecer emitido técnico emitido, a Câmara deliberou, por

unanimidade, autorizar a prorrogação do prazo de conclusão da empreitada de

Repavimentação da Rua Nossa Senhora de Fátima, até ao Largo da Igreja, na

Freguesia de Óis da Ribeira, nas seguintes condições: -------------------------------------

--------- Prorrogação legal  - pelo prazo de catorze dias pelo facto da pluviosidade

do mês de Janeiro não ter permitido a continuidade dos trabalhos conforme o

cronograma constante da proposta. ---------------------------------------------------- ---------

--------- Prorrogação graciosa – pelo prazo de sete dias pelo facto de no mês de

Dezembro ter sido possível efectuar alguns trabalhos propostos no cronograma

financeiro e respectivo plano de trabalhos. ------------------------------------------------- 
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--------- EDUCAÇÃO ----------------------------------------------------------------------------------

--------- ADIANTAMENTO DE VERBAS ----------------------------------------------------- 
---------Tendo -se constatado um lapso no montante da verba proposta para o

pagamento do pessoal contratado com funções de acção educativa e responsável

pelo desenvolvimento de actividades de fornecimento de almoço e de animação

sócio-educativa no 2º período do ano lectivo, foram presentes  novos cálculos das

referidas verbas, com as quais a Câmara concordou, sendo o valor total a

transferir da importância de 86 190,00€ e não 82 005,74€ conforme constava da

reunião de 20 de Dezembro último. --------------------------------------------------------------

--------- PROGRAMA DE PROMOÇÃO DO SUCESSO ESCOLAR ---------------------
--------- Seguidamente, a Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a seguinte

proposta: -------------------------------------------------------------------------------------------------

---------“ No âmbito do Programa de Promoção do Sucesso Escolar, a Câmara

Municipal de Águeda através de uma parceria com a Universidade de Aveiro,

iniciou no ano lectivo de 2006/2007 o Projecto OUTclass: e-comunidade para a

aprendizagem na E.B.1 de Á-dos-Ferreiros – Agrupamento de Valongo do Vouga,

que une em tempo real dois países, em dois continentes. Portugal e Moçambique

unificam-se pela língua e pelo meio de comunicação e acesso utilizado – a

Internet. --------------------------------------------------------------------------------------------------

--------- Os alunos destas escolas têm deste modo oportunidade de realizar em

ambiente de sala-de-aula e coordenados por um professor responsável,

actividades que lhes permitem trocar várias experiências culturais através dos

exercícios realizados. Este modo de exercitar os alunos concede-lhes um diferente

modo de entender e apreender o mundo.-------------------------------------------------------

---------Tendo em conta que desde o inicio do projecto o acompanhamento em sala

de aula tem sido feito por Professores ligados à Universidade de Aveiro, propõe-se

a atribuição de um subsídio a esta Instituição no valor de 6.185,00€ para auxiliar

nas despesas que o projecto implica no que se refere ao ano lectivo 2007/2008. ---

--------- JORNADAS DE FORMAÇÃO ------------------------------------------------------- 

--------- Continuando os trabalhos, a Câmara deliberou, por unanimidade,

conceder, ao Agrupamento de Escolas de Valongo do Vouga, um subsídio no

valor de 150,00€, destinado a comparticipar a realização das Jornadas de

Formação, destinadas a professores e a Pais/Encarregados de Educação, que
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aquele agrupamento de escolas levou a efeito no passado dia 30 de Janeiro. --- 

--------- PATRIMÓNIO --------------------------------------------------------------------------------

--------- AQUISIÇÃO DE PRÉDIO -----------------------------------------------------------------

--------- Depois de devidamente analisada a Câmara deliberou, por unanimidade,

aprovar a proposta que se segue, bem como a Minuta do Contrato de Promessa

de Compra e Venda a celebrar. ----------------------------------------------------------- --------

--------- Assunto: Aquisição de imóvel no lugar de Além da Ponte, Recardães
Contrato Promessa. --------------------------------------------------------------------- -----------

--------- “Decorridos cerca de dez anos de tentativas goradas de negociação com

os proprietários do imóvel sito no lugar de Além da Ponte, freguesia de Recardães,

tendo em vista a execução do canal no rio Águeda, bem como o propósito de

minorar o problema das cheias. E pretendendo a Câmara Municipal, para a

consecução destes objectivos, libertar de todo o tipo de impedimentos e

condicionantes aquele espaço, conseguindo assim as condições para a execução

da obra, fundamental para essa zona ribeirinha, e, ao mesmo tempo, a

requalificação duma área degradada que é a entrada Sul da cidade de Águeda. ---

--------- E constatando-se, agora, a premência da realização de tão esperada

aquisição, pelas razões óbvias, mas também porque se procurou e encontrou,

finalmente, a solução que vai permitir aos vendedores a aquisição de um espaço

que lhes proporcionará a continuidade da actividade comercial, em local não muito

distante do actual — num imóvel que carece de obras de recuperação e

adaptação. -----------------------------------------------------------------------------------------------

--------- Assim, proponho ao executivo que delibere concordando que se efectue

um contrato promessa de compra e venda, com todas as garantias de

cumprimento por parte dos promitentes vendedores, cuja minuta se anexa,

pagando-se a totalidade do preço acordado (que é mesmo inferior ao preço

resultante da avaliação efectuada por perito externo contratado para o efeito), e

que vale como sinal, viabilizando assim a pretendida aquisição e indo, ao mesmo

tempo, ao encontro das pretensões e das necessidades imediatas de ambas as

partes. ----------------------------------------------------------------------------------------------------

--------- HABITAÇÃO A CUSTOS CONTROLADOS -----------------------------------------

--------- Analisada a proposta apresentada pelo Sr. Presidente, que mereceu a

concordância unânime do Executivo, e com o intuito de um adequado
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aproveitamento do património municipal, e de acordo com o estipulado na alínea i)

do n.º 2 do artigo 53.º e alínea a) do n.º 6 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de

Setembro, com a redacção conferida pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, o

Executivo Municipal deliberou, por unanimidade, submeter à apreciação e decisão

da Assembleia Municipal a abertura de um Concurso Público para a Concepção e

Execução de Loteamento e respectivas Obras de Urbanização e a Concepção e

Construção de Fogos de Habitação a Custos Controlados (propriedade horizontal),

na modalidade de Venda a Retro, nos termos do artigo 927.° e seguintes, do

Código Civil, a levar a efeito em Vale Domingos, em terreno municipal

anteriormente ocupado por um conjunto de habitações de carácter social

executadas em elementos pré-fabricados.------------------------------------------------------

--------- JUNTAS DE FREGUESIA ----------------------------------------------------------------

--------- DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS --------------------------------------------------

--------- Seguidamente, a Câmara deliberou, por unanimidade, delegar, na Junta de

Freguesia de Espinhel, competência para proceder à rectificação de arruamento e

construção de um muro nas condições do respectivo Protocolo, que foi presente e

aprovado. ------------------------------------------------------------------------------------------------

--------- OBRAS PARTICULARES -------------------------------------------------------- --------
--------- REDUÇÃO DO VALOR DE TAXAS ----------------------------------------------------
--------- MARGARIDA REIS CARDOSO (Procº Nº 7/07), residente na Travessa do

Lugar, na Freguesia de Fermentelos, solicita, ao abrigo do art. 6º, do Regulamento

e Tabela de Taxas, a redução do valor das taxas referente à construção de

habitação, sita no Lugar de Cabeço do Pano, na referida Freguesia de

Fermentelos.---------------------------------------------------------------------------------------------

--------- Analisados os elementos apresentados, a Câmara deliberou, por

unanimidade, deferir a pretensão por se enquadrar no disposto do art.. 6º, do

Regulamento e Tabela de Taxas pelo que o valor a pagar será de 6,61€ em

virtude de ter uma redução na taxa de 90%. ---------------------------------------------------

--------- DAVIDE FERNANDO TAVARES DE BASTOS (Procº. Nº 879/07), residente

na Rua Principal de Pedaçães, R/C Esq, na Freguesia de Lamas do Vouga,

solicita, ao abrigo do art. 6º, do Regulamento e Tabela de Taxas, a redução do

valor das taxas referente à construção de habitação, sita no referido Lugar de

Pedaçães. ---------------------------------------------------------------------------------------- ------
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--------- Analisados os elementos apresentados, foi deliberado, por unanimidade,

deferir a pretensão porquanto a mesma se enquadra no disposto do art. 6º, do

Regulamento e Tabela de Taxas pelo que o valor a pagar será de 15,74€ em

virtude de ter uma redução na taxa de 90%. ---------------------------------------------------

--------- SERGIO CARDOSO RODRIGUES (Proc. Nº 735/07), residente na

Travessa Francisco de Assis, no Lugar de Casaínho de Cima, na Freguesia de

Recardães, solicita, ao abrigo do art. 6º, do Regulamento e Tabela de Taxas, a

redução do valor das taxas referente à construção de habitação, sita no Lugar de

Raso de paredes, da referida Freguesia de Recardães. ------------------------------------

--------- Analisados os elementos apresentados, foi deliberado, por unanimidade,

deferir a pretensão uma vez que se enquadra no disposto do art. 6º, do

Regulamento e Tabela de Taxas pelo que o valor a pagar será de 397.29€ em

virtude de ter uma redução na taxa de 70%. ---------------------------------------------------

--------- ISENÇÃO DO PAGAMENTO DE TAXAS --------------------------------------------
--------- A AMAR – ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA, RECREIO E CULTURA

(Procº Nº 412/95), com sede na Rua Nª Sra. da Piedade, na Freguesia de

Macinhata do Vouga, solicita, ao abrigo do art. 4º, do Regulamento e Tabela de

Taxas, a isenção do pagamento de taxas referente à alteração à construção de um

Centro de Dia, sito no referido Lugar de Macinhata do Vouga. ---------------------------

--------- A Câmara deliberou, por unanimidade, deferir o requerido. ----------------------

--------- REDUÇÃO DO VALOR DA CAUÇÃO - OBRAS DE URBANIZAÇÃO EM
LOTEAMENTO ----------------------------------------------------------------------------------------

--------- A firma SANTA ESMERALDA - SOC.INVEST. IMOBILIARIOS LDA, (Proc.

nº 13/01), com sede na Av. 25 de Abril, nº 33 – 2ºEsq, em Ilhavo, solicita a

redução da caução respeitante à realização das obras de urbanização no

loteamento com o alvará n.º 05/2005,  sito no Lugar de Sobreiro, na Freguesia de

Valongo do Vouga. ------------------------------------------------------------------------------------

--------- Juntamente com o pedido de redução foram apresentados autos de vistoria

da EDP – Electricidade de Portugal, PT – Portugal Telecom e Instituto do gás; -----

--------- A Casa do Povo de Valongo do Vouga, entidade responsável pela

inspecção da rede eléctrica, refere que se encontram executados 60% dos

trabalhos; ------------------------------------------------------------------------------------------------

--------- A PT – Portugal Telecom, refere que as infra-estruturas de
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telecomunicações têm condições para serem aceites provisoriamente; ----------------

--------- O Instituto do Gás, refere que a rede se encontra em conformidade.----------

--------- De acordo com Auto de Vistoria às Obras de Urbanização da parte da

Rede de abastecimento de água, rede de saneamento, rede de drenagem de

águas pluviais e arruamentos verifica-se os trabalhos se encontram concluídos

nas seguintes percentagens:------------------------------------------------------------------------

--------- Projecto da rede de abastecimento de água – 100%; -----------------------------

--------- Projecto da rede de saneamento – 84%; ----------------------------------------------

--------- Projecto da rede de águas pluviais – 97%; -------------------------------------------

---------  Projecto de arruamentos – 43%; --------------------------------------------------------

--------- Quanto ao projecto de recolha de resíduos sólidos urbanos e projecto de

arranjos exteriores / espaços verdes verifica-se que não se encontra executado

nenhum trabalho. --------------------------------------------------------------------------------------

---------  Nesta conformidade, atendendo ao estabelecido na alínea b), ponto 4 do

artigo 54.º do Decreto-Lei n.º555/99, de 16 de Dezembro, na redacção dada pelo

Decreto-Lei n.º177/2001, de 4 de Junho e de acordo com a percentagem de

trabalhos realizados e tendo em conta a estimativa de custos apresentada no

licenciamento das obras de urbanização, o Executivo deliberou, por unanimidade,

aprovar uma redução de 50 % da caução prestada. ----------------------------- -----------

--------- ASSUNTOS URGENTES -----------------------------------------------------------------

--------- A seguir, o Sr. Presidente, dada a urgência de que se revestem os

respectivos assuntos, propôs ao Executivo que se incluísse na Ordem de

Trabalhos desta reunião, os assuntos que se seguem: -------------------------------------

--------- Todos os Membros do Executivo consideraram a urgência dos assuntos,

nos termos do disposto na parte final do art. 19º do Código do Procedimento

Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei nº 442/91, de 11 de Novembro, pelo

que se passou, de imediato, a sua análise. ---------------------------------- ------------------

--------- REALOJAMENTO DE AGREGADO FAMILIAR ------------------------------------

--------- Analisado o parecer emitido pela Técnica Superior de Serviço Social e a

proposta apresentada pelo Sr. Vice-Presidente, a Câmara deliberou, por

unanimidade, realojar a família do munícipe César Tomás Nunes da Silva na casa

nº 93 da Urbanização de Vale Domingos, uma vez que a casa em que habitam,

propriedade da Câmara Municipal, se encontra em adiantado estado de
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degradação. ---------------------------------------------------------------------------------------------

--------- ALTERAÇÃO DO REGIME CINEGÉTICO EM VIGOR NA PATEIRA DE
FERMENTELOS ------------------------------------------------------------------------------------- -
--------- Depois de analisado todo o processo e ouvidas as explicações do Sr.

Presidente, a Câmara deliberou, por unanimidade, tendo em vista acautelar os

interesses específicos da conservação e protecção da natureza e sua

biodiversidade mas também a potenciação e valorização da área para turismo em

espaço natural, actividades de recreio, lazer e interpretação da natureza, bem

como a salvaguarda das populações e visitantes da área, diligenciar a interdição

das actividades de caça e da pesca profissional na Lagoa da Pateira e áreas

adjacentes incluídas na ZPE Ria de Aveiro. ----------------------------------------------------

------- REINICIO DE TRABALHOS ----------------------------------------------------------------

----- Seguidamente, a Câmara tomou conhecimento de que no passado dia 11 de

Novembro se deu reinicio aos trabalhos de construção da Biblioteca Municipal,

conforme Auto que foi presente. -------------------------------------------------------------------

--------- INTERVENÇÃO DOS MUNICIPES -----------------------------------------------------

--------- Dada a palavra aos munícipes presentes, foram feitas as seguintes

intervenções: --------------------------------------------------------------------------------------------

--------- Principiou por usar da palavra o Sr. Celestino da Silva Pinho, morador na

Rua da Borralha, na freguesia de Aguada de Cima, que veio apresentar a sua

insatisfação face ao mau acesso à sua habitação e falta de saneamento,

acrescentando que a Câmara nada tem feito para resolver a situação que já por

várias vezes expôs. ----------------------------------------------------------------------------------

--------- O Sr. Presidente e o Sr. Vereador Jorge Almeida, por já serem

conhecedores do assunto, explicaram que o problema deriva da dificuldade de se

averiguar se aquele acesso é publico ou privado e que a Câmara só pode intervir

na sua reparação se for provado que é publico. ----------------------------------------------

--------- A seguir, usou da palavra o Sr. Presidente da Junta de Freguesia de 

Macieira de Alcôba que, a propósito da informação prestada pelo Sr. Presidente 

da Câmara sobre o desenvolvimento do processo de construção da Barragem da 

Redonda, manifestou a sua satisfação e disse que muito o conforta o facto de se 

estar a avançar no processo de melhoria do abastecimento domiciliário de água 

ao Concelho. ------------------------------------------------------------------------------------------ 
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--------- Eram 19 horas e 15 minutos quando o Sr. Presidente declarou encerrada 

a reunião do qual, para constar, se lavrou a presente Acta que eu, 
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